
Kániam Atida' 
Gabinete doVereador Domingos Dissei 

(Pt7 
DOMINGO& DISSE 

Vereador 

I SEÇÃO DE REVISÃO 

* 05 4GO 1998 

- DT. 10 - 

PROJETO DE LEI N° 0i-0501 :s i  ,u) 9 8 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
das Entidades isentas de Imposto 
Predial, a instituir  prog~a 	t" 
drogas. 	 APROVADO EM 1' DISCUSSÃO 

VOLTA À 2a nISCUSSÃO 

'fkA.10 2011 

_IDO HOJE 
ÁS COMISSÕES DE: 

8 
" 

Pà 111  5.AACW 	"SCCA  	 

,_çtc  t:Cr 
RE.:.¡DENTE 

A CÂNEQUI MUNICIPAL DE SÃO PAULO likCREQT 

PRESÍ. NTE 

Arbgo-1°: As Entidades Religiosas de gualguer cuEd, agre  
esportivas, escolas, associações de bairros, entidades culturais,  casas 
paroquiais e pastorais que nos termos da Lei 9.273\e 10/06/81 são isent s do 
pagamento do Imposto Predial, conforme Decreto\Municipal n° 37.34 de 
20/02/98, estarão obrigadas a instituir programas antLprpgas, com o intuit • de 
recuperação de crianças e adolescentes com problema-dê dependênci de 
drogas. 

Artitict.,42°: 	Anualmente, as entidades deverão apresentar relatório com a 
comprovação das atividades desenvolvidas, que será encaminhado para 
avaliação da Secretaria do Bem Estar Social que formalizará ofício favorável ou 
não à Secretaria de Finanças, a fim de manter ou cancelar a isenção do 
I. P. T. U.. 

Parágrafo Único: Quem não atender à Presente Lei, terá 
automaticamente cancelada a sua isenção. 

Artige-r: As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 
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Artigo-4°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1998. 




